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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento se justifica, pois tem chegado até nosso gabinete a informação de que os agentes
de zoonoses tem realizado visitas domiciliares com o objetivo de fazer o enfrentamento ao mosquito da dengue,
entendemos que tais medidas são importantes para o município, porem no momento estamos numa realidade
gravíssima em consequência do COVID - 19. Os atendimentos domiciliares, está colocando a vida dos agentes e dos
moradores em risco, pois os mesmos matem contato direto e não se tem um controle sobre quem está ou não infectado
pelo vírus. Diante disso, requeremos através deste, que sejam suspensos os serviços e/ou atendimento domiciliares
dos agentes de zoonoses durante o período da pandemia de Covid - 19 em Uberlândia. Desta forma, é incontestável
que o atendimento a esta solicitação trará inúmeros benefícios aos profissionais da zoonoses e a população em geral,
advindo daí o notório interesse público da medida ora apresentada. Ante o exposto, pedimos que sejam tomadas as
mais urgentes providências cabíveis, visando dar solução a este grave problema.
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GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 2 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ver. Delfino Rodrigues
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